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Municipio dõ Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUAICIPAL. DO A cARA 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA N° 110901/2017 
PROCESSO N° 11090112017 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08111/2017 
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: às 09:00h (horário local) 

LOCAL: Prefeitura do Município de Acará - Pará 

MUNICÍPIO DE ACARÁ - ESTADO DO PARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA, 
m sede à Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, por intermédio da 

istríssima Sra. Prefeita Municipal de Acará/PA, mediante Comissão Permanente de Licitação 
signado pela Portaria n° 04112017-GAB, de 02 de janeiro de 2017, publicada em 02 de janeiro 
2017, quadro de Avisos da Prefeitura Municipal do Acará - Pará, torna público para 

)nhecimento dos interessados que fará realizar processo Licitatório na modalidade 
ONCORRENCIA PUBLICA, tipo: TECNICA E PREÇO, nas condições estabelecidas neste 
Iital e seus Anexos. 

sessão de processamento da CONCORRENCIA PUBLICA será realizada no horário e data 
pracitados e seta conduzida pelo Presidente e Membros da Comissão Permanente de 
itção, designados nos autos do processo em epígrafe, acompanhada pela Assessoria 
chica e Jurídica do Município, e demais interessados que se fizerem presentes. Na ausência 
i impedimento de qualquer um dos membros da Comissão Permanente de Licitação indicado 
ste Edital, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela 
Iministração municipal. 

D Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na Sala do Departamento de 
ucitações, prédio da Prefeitura Municipal do Acara, Estado do Pará, sito a Trav. São Jose n° 
120, Bairro Centro, cidade de Acara/PA, no horário das 08h30min as 12h30min, a partir de sua 
Dubticação nos órgãos oficiais de publicidade, ate a penúltima data anterior aquela estipulada 
para sua abertura 

O procedimento licitatorio obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 8 666/93, a Lei 
Complementar n° 123106 e suas alterações e demais normas e exigências legais e 
regulamentares pertinentes deste Edital, inclusive no tocante a fiscalização e acompanhamento 
pela Prefeitura Municipal de Acara/PA 

11 Esta licitação foi regularmente autorizada pela Ilustríssima Senhora AMANDA OLIVEIRA E 
SILVA - Prefeita Municipal de Acara, conforme consta no processo administrativo acima citado 

LI. DO OBJETO 

2.1.1. Constitui objeto deste Edital para futura Contratação de serviços técnicos 
especializados de consultoria em administração tributaria visando a recuperação de 

jç. PREFEFIURA DE - 

aRcARA 
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Municipio 33 Atará  
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

tos do extinto FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município de Acará/PA em 
da ilegal fixação do valor mínimo anual por aluno,  em período integral ou parcial, 
rme se enquadre este Município de Acará/PA como credor, conforme itens 

)ificados no ANEXO 1 - Termo de Referência deste instrumento convocatório para atender as 
;sidades desta Prefeitura Municipal. 

.1.1 - O prazo para a prestação dos serviços junto a Prefeitura Municipal de Acará, quando 
citada, será de segunda a sexta-feira a partir da data da ordem de serviços do objeto deste 
tal, caso não ocorra, a administração pública municipal tomará as medidas necessárias e 
íveis perante o prestador dos serviços. 

2J1.2. Os itens listados no ANEXO 1 - Termo de Referência, deste instrumento convocatório não 
srão necessariamente contratados em sua totalidade, pois que seus quantitativos são estimados, 
sndo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do 
Øontrato de Fornecimento. 

1.3. As licitantes para a qual for adjudicado item constante do ANEXO 1 - Termo de 
eferência, e for convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito 
a exclusividade de fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

1.4. Cumprem-nos alertamos a todos,,,,,,os licitantes, para fins de seus planejamentos 
'çamentários, que os mesmos não estão obrigados a fornecer previamente o objeto constante do 
NEXO 1 - Termo de Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Acará não se 
sponsabilizará por prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, 
)rtanto, qualquer direito a indenização. 

1.5. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no ANEXO 1 - 
nmo de Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
pótese alguma garantia de faturamento. 

.. 	.... 	 •.:.•:.•.. 
.1.6. O prazo para entrega do objeto, quando solicitada, será no máximo de 05 (cinco) dias 
ontados a partir da data da ordem de serviços para fornecer o objeto deste Edital, caso não 
corro, a administração publica municipal tomara as medidas necessárias e cabíveis perante o 

ornecedor.  

5:3 

3.1. As despesas a serem realizadas com o fornecimento do objeto, decorrentes da execução 
deste processo, ocorrerão a conta da seguinte Dotação Orçamentaria da Prefeitura Municipal de 
Acara, recursos estes previstos no orçamento do Município de Acara para o ano de 2017 

DOTAÇAO 	 PROGRAMA 	 E. DE DESPESA 
4.123.0001.2.007  Manutenção das Atividades da Secretaria 	 33 90 39 00 

Municipal de Finanças 

• ! '? 	PREFEITURA DE 

L*S1AcARA 
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1 	 4. SOLICITACÃO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO: 

4.$. Qualquer licitante ou pessoa poderá, através do fone/fax (91) 3732-1212 ou via e-mail: 
licjtacaoacara@hotmail.com,  solicitar esclarecimentos ou providências/impugnações, em até dois 
di*s.úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, conforme preceitua o Art. 41, da 
Li n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

2 . As impugnações, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente 
inadas, e protocolizada na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Aará, localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA - Cep: 68.690-
O0,no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data / fixada para recebimento das propostas. 

Os questionamentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados a todos os 
irjteressados em até 03 (três) dias uteis. 

O inteiro teor da resposta estará disponível através do fone/fax (91) 3732-1212 ou via e-mail: 
baoacara@hotmail.com  e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Acará/PA. 

-. 	 . 	 . 

Os participantes poderão consultar att 	ntrajé 	x 	732-1gjgpu via e- 
licitacao acara@hotmad  com para s  'YéiVico cït 'iii lu ã& dè aSrdos e/ou 

É de 
	 o 	Mo 	 elou 

os, não 
as relativas 

4.7. Acolhida a impugnaçã6Rontra ÔâIÔ cd bôatóid, será dé%ída n5vádàtà para téàIização 
410 certame, salvo se as afl ft4lit) fQfllação 

1ias propostas 

1 	5. ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

1. Esclarecimentos Iniciais: 

1.1. Quando o quantitativo total estimado para o fornecimento não puder ser atendido pelo 
itante vencedor, admitir-se-a a convocação de tantos licitantes quantos forem necessários para 
atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de classificação, desde que os 
feridos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora 

Condições de Participação 

5.2.1. Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação. 

PREFEITU" DE 

UNIDOt COR OT OU URDO 	 NO CO HIN 
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MunicTpio d5 Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação 
jida para habilitação. 

.1.2. Não esteja sob falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, concurso de 
dores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas 
subsidiárias entre si. 

.2. A licitante deverá possuir capital social ou valor do patrimônio líquido de no mínimo 10% 
z por cento) do valor global de cada item para esta licitação, devendo ser comprovado na data 
apresentação da proposta, na forma da Lei, conforme Art. 31, § 30  da Lei n° 8.666193 e suas 

Quando da participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão ser 
aiotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 12312006 e 
aleràçôes posteriores. 

2.3.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
mente será exigida para efeito de contratação, observado o disposto nos §§ 1" e 20  do art. 43 

à LC no 12312006, 
2í2OO7, 	

atualizada pela L!rP!iventarin94 JW3R 4  DE art. 4°$o Decreto 

a 
alguma restr 

.2.1. Na hipótese 
das microempre 

úteis, cujo termo inicalpp 
edor do certame, profróáVë 

rgularização da documentação 

.2.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto  no subitem anterior, implicará 
a decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora a 
ontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
993, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
lassificação, visando adjudicar o objeto licitado ou ainda poderá ser revogada a licitação 

Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte no ato do 
imento deverão ser apresentadas, ainda, declaração de que detêm tal condição, 
previsão do art. 11 do Decreto n° 6 204/2007, para que possam gozar dos benefícios 

DS pela Lei Complementar n° 123106 e atualizada pela Lei Complementar n° 14712014, 
ser utilizado o modelo constante do ANEXO III 

k2.3.5. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
23, de 14 de dezembro de 2006 caracterizara o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, 
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Municto Atará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no subitem 14.1 
te edital. 

54.4. Poderão participar também do presente certame as sociedades de advogados constituídas 
n forma do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n° 8.906, de 0410711994), com 
dmicilio profissional ou sede em qualquer cidade do Brasil. 

Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

1. Servidor ou dirigente de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão promotor da 
ão, bem assim, a empresa da qual tal, servidor ou dirigente seja, sócio, dirigente ou 
nsável técnico. 

Estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Administração Pública 
Estadual e Municipal; 

5.3. Empresa associada ou que tenha sido associada ao Consultor ou qualquer outra entidade 
tenha elaborado o Termo de Referência; 

6. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
osta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

7. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 
nômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 
ante  participe em mais de uma proposta de preços. estas propostas de preços não serão 
idas em consideração e serão rejeitadas pela Comissão Permanente de Licitação; 

.2.7.1. Para tais efeitos ltdpnsa qpe rfazeim 	 ou 
f nanceiro, as empresas qú fdriI til di?etoi 1Çigf1 i4tã'óT'êM í WiWt), ou 
r presentantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
f nanceiramente a outra empresa 

.2.8. Nenhuma empresa ou instituição vinculada á entidade licitante será elegível para participar 
este processo licitatorio 

Não será admitida nesta licitação a participação de 

) Consorcio de empresas, sob nenhuma forma, 

) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
?deral, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 
ripedimento de contratar com a Administração Publica Direta e Indireta da União, Estados, 
,lunicípios ou Distrito Federal; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PODER EXECUTIVC 

d) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

DO ACARÁ 

e) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por 
ce ito) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, 
haja alguém que seja servidor público, ou que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores á data da publicação desta licitação; 

f) Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento (Acórdão n°607/2011-
Plenário, TC-002.12812008-1, rei. Min-Subst. André Luís Carvalho, 16.03.2011); 

g) Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso 1, alínea "a" e 
inciso lI, alínea "a" da Constituição Federal (Acórdão n° 1793/2011-Plenário, TC-011.64312010-2, 
rei Min. Valmir Campelo, 06.07.2011). 

5.2.10. O processo de habilitação obedecerá às disposições contidas no art. 27 da Lei n°. 
8í 66/93, observadas as alterações determinadas pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal. 

fl1 

Ele 

Cada licitar 
nas uma pe 
pessoa habil 

flfl ti 	I . OWt H1STÕR A. 
63. A instituição de representante perante a CPL será realizada no ato da entrega dos 

/ do .umentos de credenciamento, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
ocasião em que o representante se identificara perante a CPL, entregando-lhe copia autenticada 
em cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação da Carteira de Identidade e dos 
do ,umentos mencionados nos subitens 6.4 e 6 5, os quais serão analisados pela CPL quando do 
iní io da sessão de abertura. 

Quando o representante for diretor ou sócio com poderes de gerência, deverá apresentar a 
copia autenticada em cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação do 

ato social ou alteração contratual na sua forma consolidada ou ata de assembleia geral da 
resa licitante, a fim de comprovar a sua qualidade de representante legal, e ainda da copia 
nticada em cartório ou pela Comissão Permanente de Licitação da carteira de identidade. 

Quando o representante for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, 
,rã entregar, ainda, ao Pregoeiro, cópia autenticada do documento exigido no item 6.4, bem 
o do documento de credenciamento, redigido na forma do ANEXO II, ou do instrumento 
cular de procuração outorgado pela empresa licitante, com firma reconhecida e com a 
isão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes para formular 

t¼. PREFEITURA DE - 

9' 'SAcARA 
U!oscwsTRuINDDUMA 	 Hl&Tó,JL 
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(a 
Municio Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
PODER EXECUTIVO 

das e lances de preços, bem como para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 
nome da proponente. 

O licitante deverá apresentar declaração dos interessados ou seus representantes de que 
prem plenamente os requisitos de habilitação, a qual deverá ser entregue no ato do 
enciamento, podendo obedecer ao modelo do ANEXO !V, deste Edital e, se não o fizer, 
râ conter todos dados informativos necessários. 

64. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal, junto a CPL, implica a 
re re~ponsabil 	legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para ara

lização das transações inerentes a Concorrência Pública. 

Todos os documentos relativos ao credenciamento dos representantes devem estar fora dos 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL: 

7.1. Os documentos de Habilitação (ENVELOPE N2 01), Proposta Técnica (ENVELOPE N 02) e 
Pr4posta de Preços (ENVELOPE N 03»dê4r4 	 de pitações, 
até o horário

, 
 previsto para o inicio da gesgãbtiJ aIY&1ur, ffãosen1oY&Vados tâsos, nem 

7.. . As licitantes de' 
Proposta de Preços e 
prcponente, os quais, 
conteúdo, do seguinte 

.j j: :fl Ç.Hflfl9J 1N bO Li 1. MA N OVA HLSTtRIA. 

LPF

E VELOPE N°01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
EFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
ZÃO SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ 
EGÃO PRESENCIAL N°110901/2017 

-..-. 

Jr ri VL - rnsjro  

ITURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ 

LO PRESENCIAL N°110901/2017 

)PE N°03— PROPOSTA DE PREÇO 
FURA MUNICIPAL DE ACARÁ 
SOCIAL DO LICITANTE/CNPJ 
)PRESENCIAL N° 110901/2017 

Travessa São José n°. 120- Praça da Matriz Centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



7. 2. Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público pela 
C L, na data e hora determinada para o certame. 

7.3. Todos os documentos do interior dos envelopes N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
N° 02 PROPOSTA TECNICA e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS deverão estar encadernados, 
assinado e rubricados pelo representante legal da licitante e organizados sequencialmente em 
r em cronológica, de acordo com o solicitado nos itens 08, 09 e 10 do edital, sob pena de 

in bilitação e desclassificação. 

7.4. Uma vez iniciada a abertura do envelope N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, não 
seltá aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

7.. Não serão consideradas, para qualquer efeito, as datas em que tenham sido postados os 
entelopes, ou a entrega em local diferente do endereço indicado no subitem 7.1. 

DE HABILIT 

tens abaixo: 
considerada habilitada a proponêntttTé *aPéeita os dourtT&ifs reFdS'hados nos 

HABILITAÇÃO 8.1 

8.1 1. Cópia do RG 
ou por membros da 

8.12. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.13. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
trat ndo de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; a Lei n° 10.40612002 (Código Civil Brasileiro). 

8.1À Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
dir tona em exercício; 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
fun tonamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
conipetente, quando a atividade assim o exigir; 

8.116. Se pessoa jurídica (matriz), cópia autenticada do Ato Constitutivo da Sociedade, do 
Cort.rato ou Compromisso Social em vigor; 

8.147. Se pessoa jurídica (filia!), cópia do aditivo ao Contrato Social devidamente registrado nas 
restectivas seções da Ordem dos Advogados do Brasil, 

PREFEITURA DE 
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DO ACARÁ PREFEITURA MUNICIPAL 
PODER EXECUTIVO 

8.1.8. Certidão da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
e ontra regular. 

de que a sociedade de advogados se 

O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
da (CNPJ-MF); 

/ (it 
Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou municipal, relativo à sede da 
e pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto desta licitação. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, ou do Distrito 
l, compreendendo os Seguintes documentos: 

v 
1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

regularidade à Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
da pela Receita Federal 
Ø, 

da sede da licitante;do Brar4 flflP(o4jq3efl 	Faze2sQ Nacional 

_..t 
Cêrticlão Negativa dè TçijitosEtØ*$s ok4 n. i dão?F ,&ifl9m Jfhjt negativo, 

 ri fi ida pela Fazenda  Estad9 	seçjiØi licít&4? 

8.2 3.3. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efefto negativo, 
ex edida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 

8.24. Prova de regularidadecom o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
de pnstrando situação regular numpr o cimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

7 
8.2 S. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A, da 
Co solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 1 0  de maio de 1943 
(Le n°.12.440, de 07 de junho de 2011). 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUA5JÇAÇÃ0  TECNICA: 

1. Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de comprovante de aptidão para 
?cimento pertinente e compatível com o objeto da licitação, por intermédio de, no mínimo 01 
atestado de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privada, 

provando que já prestou presta serviço dessa natureza. 

. Alvará de Funcionamento; 

1. Declaração de que possui estrutura e condições de fornecer o objeto. 
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Munic76io o Atará 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A DARÁ 
zPODER EXECUTIVO 

.4. Prova do registro da licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB ou prova de 
rição dos sócios e integrantes não sócios da sociedade na Ordem dos Advogados do Brasil 

/-- 
84.5. Declaração, firmada pelo representante legal da licitante, indicando a relação nominal de 
nc mínimo 03 (três) profissionais, que dispõe para a prestação dos serviços ora contratados e 
co'nprovando individualmente experiência na área jurídica objeto da licitação através da 
asentaão dos respectivos curriculum vitae; 

846. O profissional apresentado como Responsável Técnico e Coordenador Geral deverá  ser 
pa'te integrante do quadro permanente do licitante, na condição de empregado, sócio, diretor ou 

8.1. 
DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALJFIC3Q 

8. •.. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
ap esentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
susubstituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
ofi iais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

a) s empresas com menos de
inal de 	

01 (um) ano de existência ou mais de anos paralisadas, que ainda 
nã tenha balanço f 	exercício, deverão apresentar balanço de abertura e/ou demonstrações 
co tábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao periodo de sua 
exi tência, sendo isenta a apresentação da capacidade financeira da empresa, devidamente 
reg strado no Órgão competente na forma da legislação vigente: 

AP  
b) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico 
de idamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. os quais deverão ser 
ext aldos da demonstração do Balanço Patrimonial devidamente registrado no Õrgão competente 
na forma da legislação vigente, cujos documentos, balanço e demonstrativo, já deverão estar 
inci sos dentro do envelope de habilitação, sendo vedada a sua inclusão durante a sessão ou 
apr sentação a posteriores; 

c) balanço e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de 
ab dura, documento comprobatorio de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, 
becomo o Certificado de Regularidade Profissional - CRP, do responsável pelas informações 
con idas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou a CRP atualizada Poderá, também, 
ser presentada copia da publicação em jornal, devidamente autenticada 

d) emonstrar, a boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Indices de Liquidez 
Ge 1 (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou igual a 01 (um), 
res Itante da aplicação das formulas abaixo, com valores extraídos de seu balanço patrimonial :  

índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1, obtida pela formula 
AC+RLP 

LG= -------------------• ~:1 	
• 	 \ 	/ 

t 
'V PREFEITURA DE ,ø 

• 	 • 	
• 	
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d4) Índice de Solvência Geral (SG) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AT 

SG= ------------ ------- k 1 
PC+ELP 

d. ) Índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1, obtida pela formula: 
AC 

LC= ------------------- 
PC 

O 5: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial 
ex gido no item 84.1. deste Edital, em que: 
A - Ativo Circulante 
R1 P - Realizável em Longo Prazo 
P - Passivo Circulante 
EL - Exigível em Longo Prazo 
A1 Ativo Total 

841.1. Para sociedades anônimas, o br 	pildEvew,n,  presentado em côpia autenticada da 
publicação do balanço em diário oficial ou jornal dera gnde circulação da sede da licitante; 

8.4].2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
ex4edida pelo distribuidor da sede do licitante. 

Certidão Simplificada 

1 

-¼ 	
. 	 -. 

S. -Certidão de Inteiro T 	
tidb- UVM i1L )kuA 

ervação Toda documentação apresentada devera ser correspondente a um único CNPJ 

Observações do item "Documentação de Habilitação" 

1 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 70  da Constituição Federal, (Anexo V) 

2. No caso de a certidão conter a informação "Esta certidão só é válida no original", não 
aceito na forma autenticada 

8.5.3. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. 

8.5.4. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias da expedição, ressalvada a hipótese de a licitante comprovar que 
o d cumento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legl 
pe mente. 

PRFEITURAOE 

AARA 
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MunicTpio d6 Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

845. A aceitação dos documentos obtidos via "Internet' ficará condicionada à confirmação de 
sul alidade, também por esse meio, se a Equipe de Apoio do Pregão houver dúvida quanto à 
su autenticidade. 

8.q.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qulquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, 
ou publicação em órgão da impressa oficial. 

847. Na hipótese da apresentação de documentos originais, este serão anexados ao processo 

' 	8..8. Os documentos exigidos para habilitação, consoantes o estabelecido neste título, não 
polerão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
ou presentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

9. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
i  previsto nesse título inabilitará o licitante. 

	

.......... 	rira it 

	

a 	 - 
10 O licitante que deixar de apresentar tJojmenU £abtlttâçaiE& igidosM fase de 
ilitação ou que o fizerem em desacor% çppi as norpas çptsçjtj, sergqpsiderado 
)maticàrnente ihbilitado, 11A& seoqfcedicjj.$sób I$kt$@IpitoJWâo para 

11. Ao licitante cons 
ados, os envelopes c 

flf9'k:: p:RQpQ$T4J91PIMÇ*4 1à 	 H srnz: u, 

9. 1 As propostas técnicas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios e pontuações 

9.2 EXPERIÊNCIA NA ÁREA JURÍDICA (EAJ) - Este critério propõe-se a avaliar a experiência 
na rea Jurídica dos profissionais que serão responsáveis pela execução do contrato 

9.2.1. O licitante receberá 05 (cinco) pontos por cada profissional indicado, com no mínimo até 
02 dois) anos de exercício na área jurídica. Para cada profissional com mais de 04 (quatro) 
anos de exercício na área jurídica, receberá 10 (dez) pontos. 

9.2. . É permitido que cada licitante somyáximo de 50 (cinquenta) pontos. 

9.3. ESPECIALIZAÇÕES EM DIREITO - Este critério é aferido através da apresentação de 
certificados, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, cujo conteúdo indique 
que os advogados que irão prestar os serviços objeto da presente licitação tenham pós-
grailuação, mestrado, doutorado ou pós-doutorado nos ramos do Direito relacionados ao objeto 
des a licitação, reconhecidos pelo MEC Saliente-se, por oportuno, que os certificados não serão 
cumulados para um mesmo profissional. A 
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MunicTpio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

1. Cada certificado de especialização apresentado vale 10 (dez) pontos. 

Cada certificado de mestrado apresentado vale 15 (pontos) pontos. 

Cada certificado de doutorado apresentado vale 20 (pontos) pontos. 

1. É permitido que o ltarite some o máximo de 100 (cem) pontos. 

AÇÕES JUDICIAIS - Este critério busca aferir as ações referentes à matéria que são 
)cinadas nas instâncias judicias. Para comprovação deste requisito basta apresentar a 
dão Informativa retirada no sítio dos tribunais. 

1. Havendo mais de um licitante apresentado certidões informativas relativas ao mesmo 
esso, não se podendo esclarecer no momento a real tituiaridade daquela(s) causa(s), 
ilta-se à Comissão requisitar cópia reprográfica do(s) instrumento(s) contratual(is) ou seu(s) 
Drrente(s) ato(s) extrajudicial(is) de publicidade, apto(s) a demonstrar o vínculo entre o 
rnte o(s) cliente(s) ali representado(s), na matéria específica da(s) Certidão(ões) e aqui 
to da Ubitação; pp r r: rri i i'i a nr' 	a 

4 	 * flfl• 

2 Permite-se a ai 
os processuais (n 

3. Não constan 
sulta(s) eletrônica 
)onsável(is) pela 
untamente, o(s) 
publicidade, apto(s) Øepjitçaçqp e ,vita11t% ali - 	 - 

esentado(s), na materiá especifica ?fa(s)tèikicfa( A  o s) e anui 6bjefo dMibi çao, 

4 Quanto a pontuação para esse critério de avaliação 

4.1. Ações de primeira instância são conferidos 5 pontos, podendo acumular o total de 100 

Ações de segunda instância são conferidos 15 pontos, podendo acumular o total de 300 

U. Ações de terceira instância STF e STJ são conferidos 30 pontos, podendo acumular o 
de 600 pontos. 

4.4. É permitido que o licitante some o máximo de 1000 (mil) pontos. 

EXPERIÊNCIA EM EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DO PRESENTE OBJETO - Este critério 
ido através da apresentação de documentos (Precatórios, Certidões, etc.) que comprove 

DE 
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M=unicipí~ Acará  
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO AAÃÁ 
PODER EXECUTIVO 

o licitante obteve êxito com trânsito em julgado em ações de conhecimento na prestação do 
'iço objeto da presente. licitação. 

1. Havendo mais de um licitante apresentado documentos relativos ao(s) mesmo(s) 
esso(s), não se podendo esclarecer no momento a real titularidade daquela(s) causa(s), 
ilta-se à Comissão requisitar cópia reprográfica do(s) instrumento(s) contratual(is) ou seu(s) 
Drrente(s) ato(s) extrajudicial(is) de publicidade, apto(s) a demonstrar o vínculo entre o 
ante o(s) cliente(s) ali representado(s), naquela matéria específica e aqui objeto da licitação; 

9.51.1. Cada documento que comprove, na forma do caput deste item que o licitante executou 
os Mi-viços do referido objeto da presente licitação vale 30 (trinta) pontos. 

9. 1.2. É permitido que o licitante some o máximo de 600 (seiscentos) pontos> 
EXPERIENCIA EM EXECUÇOES  DE TITULOS JUDICIAIS COLETIVAMENTE OBTIDOS 
ATUAÇÃO DO LICITANTE - Este critério é aferido através da apresentação de certidões 

i nf rmativas retiradas nos sítios dos Tribunais, comprovando o número de ações de execuções 
de ítulos coletivos obtidos por atuação patronal do escritório, em matéria idêntica à presente. 

1. Permite-se a apresentação parcial da Certidão Informativa, desdeirÃíje  nela conste os 
os processuais (número do processo, partes, matéria, advogados, 

1.1. Cada documento que comprove, na forma do caput deste tem que o licitante executou 
os erviços do referido obieto da presente licitação vale 10 (dez) pontos. 

9 .6 42 .2 . É permitido qu 
. .% 	 ......;.; 

9.7 EXPERIÊNCIA EM 
ICIAIS COLETIVAMENtE ÕBtIDÕS PÓRATLJÁkÇÀ'Ó bo 1JdtÁNtÈkÕOtE4PÀ\1*ONO 

ERSO - Este critério e aferido através da apresentação de certidões Informativas retiradas 
sítios dos Tribunais, comprovando o numero de ações com êxito em segunda instância de 
uções de títulos coletivos obtidos por atuação patronal do licitante ou por patrono diverso, 
riatéria idêntica à presente. 

9.7.j1. Cada documento que comprove, na forma do caput deste item que o licitante executou os 
ser riços do referido objeto da presente licitação vale 10 (dez) pontos 

9.7.. É permitido que o licitante some o máximo de 1000 (mil) pontos. 

9.81 O Fator Técnico (FT) relativo a cada um dos Lotes será obtido de acordo com o seguinte 
cáldulo: 

FT EAJ + ED + AJ + EPO + EE + ESE, onde: 
FT Fator Técnico; 
EA, 4 = Experiência em Advocacia; 
ED = Especialização em Direito; 
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= Ações Judiciais; 
O = Experiência em execução de serviços do presente objeto: 
= Experiência em execuções de títulos!  coletivos "próprios"; 
E = Experiência em execuções de títulos coletivos com êxito em Segunda instância. 

Permite-se aos licitantes a apresentação dos documentos em cópia simples, facultando-se 
membros da Comissão exigir-lhes os originais em caso de dúvida ou necessária a diligência, 
motivo justificado. 

L 	 10. PROPOSTA COMERCIAL: 

110 1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item 
:fl 

 
discriminado, em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo 
representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
en relinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
dos demais licitantes, prejuízos á Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo, observados o modelo constante do ANEXO VI deste Edital, e deverão constar: 

10 1.1. Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente: 

10 1.2. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data estipulada para a 
entrega dos envelopes: 

10 1.3. Nome do Banco, agência e número da conta corrente do licitante; se E 

10 1.4. A proposta de preçodeve ser composta exclusivamente de honorários sobre êxito. 
indicada através de porcentagem (%) sobre o benefício direto auferido pelo Municipio avé atrs da 
recuperação de receitas, sendo expressamente vedado que tal montante seja superior a 17% 
(dE zessete por cento); 

10.1.5. O Fator Preço (FP) será obtido da seguinte forma: 

PERCENTUAL PONTUAÇÃO 

17% 1700 

16% 1720 

15% 1740 

14% 1760 

13% 1780 

12% 1800 
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11% 1820 - 

10% 1840 

09% 1860 

08% 1880 

07% 1900 

06% 1920 

05% 1940 

10 
os 

10 

1$. Os preços deverão ser cotados considerando-se a entrega dos objetos licitados incluídos 
valores de quaisquer gastos ou despesas com tributos, fretes, ônus previdenciários e 
,alhistas, seguros e outros encargos acessórios. 

nstans uaa a 
1! 'N iBPn IJ fl- 

2. Os preços propostos serão considëradó on4tósíë  Sfibhtbs fáïfratenciJI;6jeto  desta 
ação, sendo dSconsiderada1qjjlquer rei djcação4 paqapaita4jpjonal ctexido a erro ou 

1 
	

Fax 

nit WÁ! 	 serão 

1O.. Prazo de Prestação/Contratua: O prazo de ex  
meses, de acordo com a necessidade da Prefeitura 
as4inatura do contrato administrativo, podendo ser 
accrdo com o interesse das partes contratantes; 

de Acará, a partir do ato da 
mediante Termo Aditivo, de 

10$. A apresentação da Proposta Comercial implicará em plena aceitação por parte do licitante 
da$ condições e regras estabelecidas neste edital. 

A licitante vencedora devera OBRIGATORIAMENTE assinar o contrato através do 
ado digital. 

11. DO PROCEDIMENTO  JULGAMENTO 

11.1. No local dia e hora indicados no preambulo deste Edital, será aberta a sessão de 
prc cessamento da concorrência pública, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame. 

PREFEITURA DE 

ct'AcARA 
UdOCS Qo,STaUlNDDUMAhaVAHMA 
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11. Iniciada a fase de credenciamento, não será permitida a admissão de novas licitantes ao 

1113. A CPI- fará os respectivos credenciamentos, na forma do disposto no item 06, dos 
rer4resentantes das licitantes presentes; 

11$. O não credenciamento de representante por parte da licitante ou incorreção nos documentos 
de te excluirá a licitante do certame, e impedirá sua manifestação durante a sessão realizada 
neéte certame. 

115. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a CPL: 

11.I&1. Envelope contendo os documentos de habilitação, serão consideradas inabilitadas as 
lici antes que deixarem de apresentar toda a documentação solicitada dentro do Envelope n° 01 
ou apresentá-la com vícios ou defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem seu 

11.5.2. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fis ai das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do m certae. prorrogáveis por igual período, ai 	da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. de acordo com a LC n° 123/2006, atualizada pela Lei 
Co plementar n° 14712014; 

11. 5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.5.2, implicará na 
decadência do direito a contratação. 

..- 11. 5.4. Promulgado o resultado da fase de habilitação, a Comissão de Licitação procederá à 
abertura dos ENVELOPES de n° 02 - PROPOSTA TÉCNICA, em continuidade a sessão já 
aberta, se todas as licitantes habilitadas ou não, de modo expresso, desistirem de interpor 
rec rso(s), mediante registro circunstanciado em ata ou em sessão pública a ser designada. Os 
en elopes de n° 02 e 03 contendo as Propostas Técnicas e Propostas de Preços das licitantes 
inabilitadas serão devolvidas, ainda lacradas, diretamente ou pelo correio, após definitivamente 
encerrada a fase de habilitação. 

11.. Abertos os envelopes de n° 02, contendo as Propostas Técnicas, estas serão examinadas 
e r4ibricadas pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas 
qUE apresentarem irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento ou 
comprometam sua idoneidade, não atendam as especificações consideradas relevantes do 
Edifal, especificamente as condições exigidas no Envelope n° 02. 

11. .1. Para o julgamento das propostas técnicas, será avaliado o seu conteúdo pela Comissão 
de Licitação, considerando os aspectos indicados neste certame Após a avaliação, será 
atribuída pontuação a cada proposta, conforme critérios de pontuação definidos no item 9, do 
instrumento convocatório. 
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1116.2. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da comunicação da Comissão de 
o do resultado das notas referentes às Propostas Técnicas e, depois de decididos os 
15 recursos interpostos, a Comissão comunicará o local, o dia e a hora para a sessão 
de abertura dos envelopes de proposta de preços. 

116.3. Não serão aceitas propostas de preços que ultrapassem o valor fixado no item 10, ou 
incmpatíveis com aqueles praticados por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
prcedidos de ampla pesquisa de mercado, ou ainda aqueles que ofereçam como opção outro 

11 47. Da Proposta de Preços 

11471. No local, dia e hora marcados serão devolvidos os envelopes n° 03 dos licitantes não 
c $ificados na avaliação das Propostas Técnicas e abertos os envelopes n° 03 dos licitantes 
cla$ificados. As Propostas de Preços serão mostradas aos representantes credenciados, que 
as ubricarão juntamente com a Comissão de Licitação. 

11.7.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente ao Edital e/ou 
co tiverem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, que prejudiquem o seu perfeito 
ent ndimento; as que apresentarem preços--O ados em cotações de outro licitante e as que 
ap sentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. SÉS 

11.7.3. O julgamento das Propostas de Preços dos21Licitantes classificados será realizado de 
acrdo com a soma do Fator Técnico (FT) com o Fator Preço (FP) / 2, em ordem crescente, 
se do julgada vencedora a empresa que obtiver maior pontuação total. 

d 	 em 
ato público, com convocação de' ~ 	ósIniãê!U Í  o"'~ 

11. 7.5. A Comissão reserva-se ao direito de no interesse publico, propor a revogação ou a 
anulação da licitação, no todo ou em parte, j ustificada mente; 

11.7.6. A Comissão emitirá parecer de julgamento final na forma da lei, indicando a proposta 
vencedora que atenda aos interesses da Administração, para adjudicação do objeto desta 
licitação, em relatório fundamentado que, decorridos os prazos recursais ou de sua renúncia 
explícita, será submetido á Autoridade competente autorizadora para deliberação quanto a sua 
homologação e adjudicação ou não, em decisão justificada. 

11.3. - Será desclassificada a licitante que: 

11. .1. Não atender as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

114.2. Apresentar proposta de preço acima do estipulado no item 10 deste Edital. 

E 

PREFEItURA DE 

'ACARA 
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Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
rição de interpor recursos, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 
;) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde 
, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 
érmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato da concorrência pública, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata; ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03. (três) dias úteis, contados da lavratura da 
ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

fl 

 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
rec irso e na adjudicação do objeto da licitação pela CPI- ao vencedor. 

12.. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
api )veitamento. 

12. S. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Prefeitura 
Mu iicipal de Acará - Estado do Pará, órgãos de imprensa oficial e comunicado a todos os 
licitantes via fax ou correio eletrônico. Iu 

12.. O recurso administrativo deverá ser protocolado na Sala do Departamento de Licitações, 
se e da Prefeitura Municipal de Acará localizada na Trav. São José n° 120, Bairro Centro, cidade 
de \cará/PA. Cep: 68.690-000, no horário das 08:30 às 12:30 horas. 

- 	 13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13. 1. Recursal, a CPI- adjudicará o objeto ao licitante vencedor do item, •com a posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Competente 

13.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatados a regularidade dos atos 
pro essuais, a Autoridade Competente adjudicara o objeto ao licitante vencedor e homologara o 

ro edimento licitatório. 

13.3. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o adjudicatório será convocado para 
assinar o contrato administrativo, no prazo e condições definidas neste Edital 

13.4 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
do ,eu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
mu tas previstas neste Edital e no contrato administrativo das demais cominações legais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da adjudicação, será 
formalizado o contrato administrativo, documento vinculativo obrigacional, com características de 
compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, 
corri demais classificados que aceitar em fornecer o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A administração púbica convocará formalmente o fornecedor, no dia útil seguinte à 
publicação da homologação do certame com antecedência de três (03) dias úteis, informando o 
local, data e hora para a reunião e assinatura do contrato administrativo. 

14. 3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 
rec isar a assinar o contrato administrativo, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, convocara os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro 
classificado na licitação. 

E 15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por perdas e danos e 
no 
sei: 

caso de não cumprimento do proposto neste Edital, o Administração poderá aplicar as 
uintes sanções, cumuiadas ou 1-ão,  como outras previstas no mesmo diploma Legal: 

15.2. Advertência formal; 	 J- 

15.5. 
exE 

Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado na 
cução do contrato limitado esta a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução 

cor tratual; 

115.4. Multa de 2% (dóis por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
per a de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
pra ro de 02 (dois anos); 

15.5. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
per  de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo 
pra ro de 02 (dois anos); 

15.'. As multas constantes dos itens 15.3 a 15.5 serão calculadas sobre o montante não 
adi i iplido do contrato. 

16. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

16.1. Os serviços devem ser executados com retidão, em obediência às normas éticas 
provenientes da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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16.. Os serviços serão fiscalizados pela Assessoria Jurídica do Município Contratante e pela 
su Secretaria Municipal de Finanças. 

16.. A prestação dos serviços deve iniciar na data da publicação na Imprensa Oficial do 
respectivo contrato, ou no prazo de 10 dias após assinatura do contrato, desde que fornecida 
pel Município toda a documentação necessária à prestação dos serviços. 

16.4. A contratada deve apresentar ao respetivo Assessor Jurídico do Município e ao Secretário 
de finanças, relatório das atividades realizadas e do andamento processual de todas as ações e 
der$imndas objeto da presente licitação, quando solicitado por escrito. 

r 16.. O inadimplemento das obrigações contratuais por parte da contratada sujeita a mesma às 
sarjções previstas nos incisos 1 a IV do artigo 86 da Lei 8.666193, dentre as quais advertência, 
multa, suspensão do direito de participar de licitação pública e declaração de inidoneidade. 

16.7. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA perceberá remuneração 
hor orária equivalente a até 17% (dezessete por cento) do montante recuperado sobre o 
ber efício proporcionado à CONTRATANTE - a depender dos termos ofertados pelo vencedor - 
valor este a ser apurado através do devido procedim ento de cumprimento de sentença e a ser 
recebido através de precatório judicial, após o transito em julgado e condicionado a que isso 
ver ha a ocorrer. 

16.7.1. Fica estipulado que, com f ulcr noo 	art. 22, § 4°, da Lei n° 8.906/94, no ato da expedi ' ção 
do precatório/RPV/Alvará ou do levantamento dos créditos passíveis de restituição, a 
CONTRATADA irá requerer em Juízo o destaque dos honorários contratuais, 

ffia independentemente do recebimento dos honorários de sucumbência. 

16. . O futuro contratado dispõe do prazo de 12 (doze) meses para assessorar o Município, 
O( endo o dito prazo ser prorrogado, nos moldes da Lei n° 8.666193, mediante termo aditivo. A 

res onsabilidade do licitante vencedor estende-se até a data do recebimento do crédito. 

16.! Os serviços objeto desta licitação serão prestados na sede do contratado e quando 
necessário na sede da contratante, ficando as despesas com deslocamentos, hospedagem e 
alin entação e outras, por conta do contratante. 

17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

17.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela Prefeitura Municipal 
de car .\á, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do serviço 
ref$ente ao objeto e de tudo dará ciência a Administração Publica Municipal, conforme artigo n° 
67, ia Lei Federal n° 8.666193. 

17.2. A Prefeitura Municipal de Acará poderá a qualquer tempo recusar a prestação dos 
ser iços, no todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato administrativo 
ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

1 
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17 3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da firma 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitóriQs, e na ocorrência desta, não implica em 
cor responsabilidade da Prefeitura Municipal de• Acará ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo no 70, da Lei Federal n°8.666,  de 1993. 

17. . Os serviços serão prestados e realizados diretamente pelo licitante vencedor do item da 
licil ação, a Prefeitura Municipal de Acará, conforme sua localização comercial ou aonde for 
det 3rminado. 

17.5. Os serviços serão prestados na forma e de acordo com às especificações do objeto 
det,  critos no ANEXO 1 - Termo de Referência, deste Edital, na forma prevista no art. 73, inciso II 
da ei n° 8.666193 

	

1 	 18. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES 

18.1. O contrato administrativo decorrente deste processo poderá ser alterado, observado o 
. dispostonoart 65 da Lei n 8666, de 19s4 	 i! 	4 

l'kll 

19.11. A empresa contratada 
	

Minuta 
do ontrato administrativo e 
dol anexos e da natureza 

20.li A Prefeitura Municipal de Acara obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas neste Edital 
e sfus anexos 

	

[ 1 	21. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

21.1. O Fornecedor terá o contrato administrativo cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa 

21. .1. A pedido, quando: 

21. .1.1. Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigênóias do contrato administrativo, por 
oco réncia de casos fortuitos ou de força maior; 

21.-A.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço 
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MunicTpío d5 Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

21. 1.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Acará, quando: 

21j1.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
prticados no mercado; 

2111.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

21 1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

21 1.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes do contrato administrativo; 

2111.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 
do contrato administrativo; 

21.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estbelecidas no contrato administrativo ou nos pedidos dele decorrentes. 

22.1. O pagamento será efetuado em até trinta (30) dias após conferencia dos serviços 
executados e serão contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Prefeitura 
Municipal de Acará, desde que tenha ocorrido a  1 r11 e efetiva realização do objeto da presente 
licitação, bem como tenha sido emitido o Termo de Recebimento dos Serviços. 

22.2. A área Administrativa da Prefeitura Municipal de Acará atestará a prestação dos serviços no 
documento fiscal correspondente. o que servirá cor `0 meio de avaliação do cumprimento das 
obrigações contratuais econstituirá requisito indispensável para aliberação dos pagamentos. 

22.3. Somente serão pagos os serviços efetivamente prestados. 

22. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
co tado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

22. S. Nenhum pagamento será efetuado á contratada, enquanto pendente de liquidação, 
quE Iquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
dirE ito a reajustamento de preços. 

22. S. A Prefeitura Municipal de Acará terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos 
da mpresa contratada, em consequência de penalidades aplicadas. 

224. É vedada a antecipação de pagamento. 

O pagamento será feito mediante credito aberto em conta corrente em nome d 
ITRATADA na instituição por ela indicada - Banco ____Agência 	Conta Corrente no.) 
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ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes procedimentos 

a) épresentação de nota fiscal ou fatura a serem encaminhada a Prefeitura Municipal de Acará, 
Esado do Pará, sito a Travessa São José n 0 120, centro, Acará/PA da prestação dos serviços, no 
przo de 5 (cinco) dias úteis anteriores ao seu vencimento; 

b) 1 certificação (ateste) referente ao serviço executado, sob a responsabilidade do setor 
responsável pela fiscalização; 

c) .erificação da regularidade fiscal da Contratada quanto às certidões de regularidade fiscal 
exibidas na Habilitação, quais sejam: 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal; 

II. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

III Certidão Negativa de Débitos Tra 	
tPi 

o;)ãiva qtjøefeitos de 
Ne ativa, re.iafivo&:à,d 

22 O A empresa dev 
jun o a Contratante. 

1. Na hipótese da empresa  
cadastro vencido ouMÓm petdhcíà h11fjuWdizrE 59,1WâNIDoRi 	bfitória, 

-rã apresentar 

2 A persistência na situação prevista no parágrafo anterior por parte da empresa culminara 
imputação das penalidades previstas em lei, respeitados o contraditório e a ampla defesa 

3. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação 
quer obrigação de sua responsabilidade. Esse fato não será gerador de direito a atualização 
r+Á rir, 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

23.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste contrato, o preço do item 
contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do contrato 
administrativo (Anexo XII), em ate 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da prestação dos 
senfiços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for 
constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega 
e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 
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Município dã Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

CONTRA 

t Da Prefeitura Municipal de Acará: 

a) Çtestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 

b) bpiicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato administrativo; 

d) kfetuar  o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo 
no 3etor competente; 

e)t'.Jotificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

Do Licitante vencedor: 

star os serviços nas e 

gar todos os tr 
os; 

f) Manter, durante a 

nas mesi 	 - 
)S no quantitativq ci, dbjto-da tP$ 

e)frestar os serviços no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

o Fjrestar os serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital 

a) 

b) 

c)  

g) Fjesponder por todos os ônus referentes à segurança e seguro dos veículos, para a prestação 
de perviço, como também, pagar os encargos trabalhistas, previdenciarios fiscais e comerciais, 
quI venham a incidir sobre o presente contrato. 

h) Ft'ermitir a fiscalização da Contratada, através da inspeção nos serviços realizados em qualquer 
dia le hora fornecendo os esclarecimentos solicitados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 

• Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

.1.Anexo 1— Termo de Referência; 

.2.Anexo II - Modelo de Credenciamento/P roeu ração; 

.3.Anexo III - Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

.4.Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação; 

.5.Anexo V - Declaração que não emprega menor; 

.6.Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial; 

.7.Anexo VII - Declaração de Responsabilidade; 

25,11.8. Anexo VIII - Declaração de 
	

Dt 	ø 
25. 1.9. Anexo IX - 

25. 1.10. Anexo X—I 

25..11. Anexo Xl - 

25..18. Anexo XII - 
LM' NOVA HhVTÕRA 

254. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
doc4umentos apresentados em qualquer fase desta licitação A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
ou nabiIitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

25.3. Toda documentação apresentada • neste instrumento convocatório e seus anexos são 
coniplementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 
omita em outro será considerado especificado e válido. 

25.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
tra sações que forem efetuadas em seu nome na Concorrência pública, assumindo como firme e 

sua proposta. 

Na análise da documentação e no julgamento das propostas de técnica e preço, a CPI-
rã, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico.. de órgãos ou de profissionais 
cializados. /1 
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MunicTpiodõ Acará 
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

256. A CPL, no interesse da Administração Municipal, poderá relevar omissões puramente 
for$'nais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente 
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
Iic4antes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto 
no 3 0  do art. 43 da Lei Federal 8.666193. 

Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela CPL. 

O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 
ssificação das propostas. 

25.. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
cordições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disbinlinam a matéria. 

25.10. As decisões da CPL serão publicadas no "Diário Oficial da União' e "Jornal de Grande 
Circulação", quando for o caso, podendo ser aplicado o disposto rio § 1 do ad. 109 da Lei n° 
8.636/93. 

25.11. A presente licitaçãonão importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 
Mu iicipal de Acará revogá-lano todoou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, deW.,ofício ou por provocação, 
me iante ato escrito e fundamentado. disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
pa icipantes da licitação. 

25.12. A Prefeitura Municipal de Acará poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
rec bimento das propostas ou para sua abertura. 

25. 3. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Acará reserva-se o direito de 
alt rar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados por item, 
obE decidos os limites estabelecidos no § 1 0  do art. 65 da Lei Federal n°8.666/93. 

25. 4. Cópia deste instrumento convocatório poderá ser obtida junto à Comissão Permanente de 
Lici ação, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Acará, localizada na 
Tra . São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/PA, até o antepenúltimo dia que anteceder 
a  ta do certame, sendo necessário que a empresa licitante faça o termo de retirada deste Edital. 

25.16. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 
aco»lpanhar as publicações referentes ao processo que pode ser: via Quadro de Avisos da 
Preteitura Municipal de ACARA ou pelo fone/fax (91) 3732-1212 e as publicações no Diário Oficial 
da jinião" e "Jornal de Grande Circulação", quando for o caso com vista a possíveis alterações e 
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M=icípioorá  
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO AGARÁ 
PODER EXECUTIVO 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
lo, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
do no cumprimento do contrato administrativo. 

8. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas e 
)rários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na execução do serviço. 

9. No caso de êxito do município na recuperação judicial das receitas relativas ao repasse 
lo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
istério - FUNDEF, o licitante vencedor fará jus aos honorários sucumbenciais decorrentes 
respectivas sentenças judiciais recuperativas. 

Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e/ou do 
to Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de ACARÁ - Estado do 
com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou 
Tia ter. 

fl 	 iP*t 1jw r 	14 ?14k 
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DE 

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

 

1-1 DO OBJETO 

O presente processo licitatório será processado pela técnica e preço, com o objetivo da 
cor]tratação de escritório especializado visando a recuperação de créditos do extinto FUNDEF 
qu4 deixaram de ser repassados ao Município em face da ilegal fixação do Valor Mínimo 
Naional, em período integral ou parcial, conforme se enquadre este Município como credor. 

2 - JUSTIFICATIVA 

Buscar-se-á, aqui, a recuperação dos valores do extinto FUNDEF que deixaram de ser 
ados a este Município, em face da ilegal fixação do valor mínimo nacional. 

É que, de acordo com a política educacional implementada pelo Fundo de Manutenção e 

volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, ficou 
lecido que seria determinado um valor mínimo de âmbito nacional, para servir de 
jma em todo o território nacional. 

De tal sorte, sempre que, no âmbito de cada Estado, o total de recursos destinados ao 
EF, dividido pelo número de alunos atendidos no ensino fundamental, não alcance o piso 

) nacional por aluno, tais valores devem ser complementados pela União, de forma  a 
ar um padrão nacional de qualidade na educação fundamental. 

Em que pese a importância da determinação deste valor mínimo nacional oara a fixacão 
da quantias a serem rep 	sQp 	

i9 
se pre em patamar menor o que o legalmebte previtS, c5'casionando eh rm per ts aos 

valor 

mu licípios.  

E quanto menor for o valor mínimo nacional definido pela União, menor seria a 
cor trapartida desta para que no âmbito dos Estados este valor seja atingido 

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome. 

Ocorre que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se impossibilitada de 
assumir o patrocínio da(s) causa(s) decorrente(s) do presente objeto, haja vista a especificidade 
de e e o enorme custo de pessoal é financeiro para o acompanhamento processual em toda a 
su futura marcha. 

Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos no 
icipio, e que deve ser buscado na preservação arrecadatoria de sua competência, segundo 
eitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Quantos aos critérios de pontuação, devem traduzir a real necessidade em se contratar 
le escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido, há se possibilitar que 
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• ESTADO DO PARA 
Municipio dõ Acará  

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

com ampla experiência - inclusive em eventuais ações executivas de 
coletivo de FUNDEF, como é o presente caso. 

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município, inclusive 

o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o que seria um desastre aos Cofres 

Assim é que, abrindo mão da possibilidade de contratar diretamente alguma Banca 
dica, pela via da inexigibilidade de licitação (o que poderia acarretar na insuficiente 

;tação, com prejuízos ao erário), deve-se permitir que o critério da técnica prevaleça 

remaneira em relação ao preço - este que não poderá, entretanto, ser superior ao de 
cado, nem refletir percentual aviltante, indigno e inexequível. 

No quesito preço, embora importante a melhor prestação com alguma economia aos 
-es municipais, não se pode definir tal critério como preponderante à escolha do Prestador, 
.isive para que não se equipare õ trabalho do advogado a um leilão de menor preço e não se 

remunere de forma aviltante - o que de um jeito ou de outro fere de morte o regramento 
da categoria. 

Ut;,-t L1c 
3— VALOR ESTIMADO E 

Após análise do 

cor tratação de escritório 

paria recuperar os valores 

da legal fixação do Valor M)Çj :4C3ãI49rALUQOr 	 HStÕR1A 
Estima-se, ao Município, um crédito na ordem de R$ 95.000.000,00). 

4 —PAGAMENTO 

A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o benefício 
Drcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por ocasião, na proporção e 
icionado a que isso venha a ocorrer.  

Para a execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo 
iado.de até 17% (dezessete por cento) sobre o benefício alcançado em decisão judicial, 
o trânsito em julgado. 

5— 

Os serviços iniciarão em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, desde aue 
da pelo Município toda a documentação necessária à prestação 
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ia 
Municipio o Atará 

ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARA 
PODER EXECUTIVO 

Tais serviços ocorrerão em total reciprocidade com todos os Órgãos do Ente Municipal 
fornecerão todas as informações solicitadas pela Empresa responsável para o bom 
ipenho dos serviços. 
Toda a equipe técnica estará acompanhando o processo de execução, mantendo a 

itura Municipal devidamente informada de todo trâmite jurídico. 

r: r* 	r 	 1 r.r%t: r tH rua iJfl 	t 

y- 
1 N 0 VA, 11 
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ULTrilrCoI 1 

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

• este instrumento público de procuração ou instrumento particular, a empresa ........... 

........(razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n° ................ 

com sede na ................................(endereço completo), Bairro 

..................Cidade de ..............................Estado do. 

..............com CEP: ........................, nomeia como 

curador(a) o(a) Sr.(a).......................................................... 

....(nome do procurador).................................(nacionalidade, 

cid de de nascimento, profissão, estado civil, etc.), portador (a) da cédula de identidade RG n o . 

...do Estado do ...................(Estado emissor do documento) e 

no CPF/MF sob n° ..................., residente na ........................ 

.(endereço completo), Bairro ..............................Cidade de ......... 

.................... . Estado do ......................... com CEP ............... 

...... .a representá-la na licitação instaurada pela Comissão Permanente de Licitação da 

PrE feitura Municipal de Acará, na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPL, 

na jualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para praticar todos os atos 

ao presente certame em nome da empresa supramencionada, bem como formular 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e Data. 

(Firma Reconhecida em Cartório Representante da Empresa Outorgante) 
(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
RG n° do Representante 

ESTE DEVERÁ VIR FORA DOS ENVELOPES 
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Vs 
ANEXO III 

 

tura Municipal de Acará 
São José no 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 
são Permanente de Licitação 
ORRENCIA PUBLICA N° 1.1090112017 - CPI- 

DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

sob n° ...........................por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a).................................................................... 

do representante legal). ................................. portador (a) da cédula 

de dentidade RG n° .................do Estado do ...................(Estado emissor 

dodocumento) e inscrito (a) no CPF/MF sob n° ................... DECLARA, para fins do 

disposto no item 5.2.3.4. do EDITAL DA CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

é cnsiderada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 

2/2006 e suas alterações; 
t  ( j EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei Complementar 

n° 123, de 1411212006 e suas alterações. 

Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende usufruir do direito de 

ncia para contratação na presente licitação, na forma do parágrafo 2 0  do art. 44 da Lei 

ementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, não se enquadrando nas 

constantes do parágrafo 40, art. 30, do referido Diploma Legal 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
RG n° do Representante 
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MunicTpio dõ Acará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO A CARA 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IV 

tura Municipal de Acará 
São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 
;são Permanente de Licitação 
ORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPL 

DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

CI'4PJ sob n° ...........................por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a)................................................................... 

do representante legal)..................................portador (a) da cédula 

de identidade RG n° .................dõ Estado do ...................(Estado emissor 

do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob n° ................... DECLARA, que cumpre 

todos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, quanto ás condições de habilitação 

jurdica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, bem como 

! de que está ciente e concorda com o disposto neste Edital em referência Habilitação e 

Pr4postas técnica e de Preços, constantes dos itens 08, 09 e 10 do edital da CONCORRENCIA 

PUBLICA N°110901/2017 - CPL. 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
RG n° do Representante 
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ANEXO V 

!sl 
tura Municipal de Acará 

T 
	

São José no 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 
;são Permanente de Licitação 
)ORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPL 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONFORME DISPÕE O INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 

Cl sob n° ..........................•, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a).................................................................... 

(n4me do representante legal)..................................portador (a) da cédula 

de identidade RG n° .................do Estado do ...................(Estado emissor 

dodocumento) e inscrito(a) no CPF/MF sob n° ...................DECLARA, para fins do 

no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição e na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
RG n° do Representante 
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de 
de 
do 

LíN DO UMA N.OU& .H 1S1ORIA., 

ANEXO VI 

A 

tura Municipal de Acará 

São José no 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 

são Permanente de Licitação 

ORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPI- 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Prezados Senhores, ao submeter à apreciação de V. Sas., Proposta Comercial relativa à 
Licitação em referência, o abaixo assinado assume inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma. Se esta Proposta 
Comercial for aceita, conforme apresentada na folha anexa, concorda, dentro do prazo 
esi ipulado pela Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXIXX, em disponibilizar os serviços 
lici ados, dentro do(s) prazo(s) rq fixado(s) ;e forq  iP8r9antpde qualidade destes 
se iços. 	 L 	Li tfi 

11c r  Global em Pê' 

O baixo assinado 
60 (sessenta) dias, 
Hailitaçâo" e "Prol 
término daquele pra 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
CRG n° do Representante 
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de 

Local e Data. 

 

ri 
ANEXO VII 

 

feitura Municipal de Acará 

iv. São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 
missão Permanente de Licitação 

)NCORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPL 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

O JCITANTE abaixo DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal n° 8.666193, sob as 
pehalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que: 

a) Recebeu em tempo hábil toda a documentação pertinente e que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições do presente Edital, 
b) Possui capacidade operativa e disponibilidade financeira para atender ao objeto desta 
licitação; 
c) fbriga-se, sob as penalidades cabíveis, a prestar declaração sobre a superveniência de fato 
impeditivo, da habdltaç 
d) duranteo prato de 

e 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
CRG n° do Representante 
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Municipio clã Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO VIII 

o 
itura Municipal de Acará 

T 
	

São José n° 120, Bairro Centro, cidade de Acará/Pará 
ssão Permanente de Licitação 

CORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPI- 

MODELO INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

A empresa 
-

'inscrita 
rmédio de seu representante legal o Sr(a)_ 
identidade n° 

no CNPJ n° 	 , por 
portador(a) da carteira 

e do CPF n° 	 , DECLARA, para os devidos 
que os profissionais abaixo relacionados sob a coordenação do primeiro, integram a rr ie Técnica desta empresa para € 	 de 
iltoria em Administração Tributaria Municipal, na conformidade com o termo dê Referência 

ser 

 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF no do Representante 
CRG no do Representante 

Travessa São José n°. 120- Praça da Matriz centro - Acará 1 Pará - CEP 68690-000 



Municipio dó Atará 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO IX 

ri 
itura Municipal de Acará 
São José no 120, Bairro Centro, cidade deAcará/Pará 
ssão Permanente de Licitação 
CORRENCIA PUBLICA N°110901/2017 - CPL 

DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
DE SUA HABILITAÇÃO 

1 	A empresa ................................(razão social da empresa), inscrita no 
CF'PJ sob n° ...........................por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) 
(nome do representante legal)................................., portador (a) da cédula 
de identidade RG n° .................do Estado do ...................(Estada emissor 
do documento) e inscrito(a) no CPF/MF sob n° ...................DECLARA, sob as penas 
da lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no processo 
lici atório da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL, ciente da obrigatoriedade de 
de larar ocorrências posteriores 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF no do Representante 
RG n° do Representante 
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PUBLICA N° 110901/2017 - CPL 

E , 	(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador 
d RG n°  PC/(UF), e do CPF no  na condição de 
re resentante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
d nominado simplesmente (Licitante), para fins do disposto no item 14.7 da CONCORRENCIA 
P BLICA N°110901/2017 - CPL, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

r 	P nal Brasileiro, que: 

(a A proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - 
CFIL foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, e o conteúdo da mesma não 
foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRENCIA 
P BLICA N° 110901/2017 - CPL não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
pa icipante potencial ou de fato da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
ouro participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA PUBLICA N° 
11 901/2017 - CPL não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA PUBLICA N° 
11 90112017 - CPL antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA PUBLICA N° 
11 90112017 - CPL não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Comissão Permanente de Licitação responsável pelo 
ce ame antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
po eres e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

(Nome do Representante) 
CPF n° do Representante 
RG n° do Representante 

S 
PREFEITURA DE #* 

9ACARA 
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ANEXO XI 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

• DECLARAÇÃO AUTORIZANDO INVESTIGAÇÕES COMPLEMENTARES. 

• DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS. 

• DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO. 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA INVESTIGAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

(A empresa _____________ inscrita no CNPJ: ________, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. 	portador da carteira de identidade 
no  inscrito no CPF n° , autoriza, por este instrumento 
a Prefeitura Municipal de Acará a realizar todas as investigações complementares 
que julgar necessárias a habilitação no processo licitatório da CONCORRENCIA 
PUBLICA N° 11090112017 - CPL. 

Acara (PA), 	de 	 de 2017 

	

Nome e número da identidade do declarante 	
À. 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE, DOS DOCUMENTOS 
APRESENTADOS 

Declaramos para os devidos fins de direito, que aceitamos todas as 
condições do Edital da CONCORRENCIA PUBLICA N° 11090112017 - CPL, sendo 
verídicas e fiéis todas as informações e documentos apresentados. 

Acará (PA), 	de 	 de 2017. 

Nome e número da identidade do declarante 
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Au 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR PÚBLICO 

REFERENTE À: (MODALIDADE LICITATÓRIA A QUAL VAI PARTICIPAR) 

A empresa 	inscrita no CNPJ: 	por intermédio 
de seu representante legal o Sr. 	portador da carteira de identidade no 	inscrito no CPF n° 	DECLARA para 
os devidos fins que não possuímos em nosso quadro de empregados servidor 
público. 

Acará (PA), 	de 	 de 2017. 

Nome e número da identidade do declarante 

• £ji. a r r 
.1 Iurçn IJC s 

v;1 	 ' UvC1~

+ 

.fl 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAPA 
-1 

MINUTA DE CONTRATO 

Pelo 	ente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ACARÁ, através do(a) PREFEITURA 
AL DE ACARA, CNPJ-MF, N° 05.196.548/0001-72, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 
do neste ato pelo(a) Sr.(a) AMANDA OLIVEIRA E SILVA, PREFEITA MUNICIPAL, e do outro lado 

, CNPJ/CPF 	 , com sede na 	de agora em diante denominada 
TADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a).______ 	_____,têm justo e contratado o seguinte: 

PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1 - Contratação de serviços tecnicos especializados de consultoria em administração tributaria visando a 
recup4ração de credites do extinto FUNDEF. 

SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - ste contrato fundamenta-se na Lei n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações, bem 
como a'licitaçào na modalidade CONCORRÊNCIA, n°3/2017-110901. 

TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

3.1. Eecutar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório n° 
3/2011-110901 e neste termo contratual; 

3.2. A sumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceir s, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato; 

3.3. nõaminhar para o Setor Financeiro da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA as notas de empenhos e 
respec vas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

3.4. A umir integralmente a responsabilidade por todo o. ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com r ação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos serviços; 

3.5. anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas, as 
condiç es de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) 
CONC RRENCIA n°3/2017-110901. 

3.6. Pr videnciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

3.7. A eitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no § 1°, do art. 65, da 
Lei n° .666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁU ULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

TV SÃO JOSÉ N°1 20 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARÁ 

1 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA 

	

4.1 
	

Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
:ões decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

e acompanhar a execução do objeto contratual; 

	

4.3 	r à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
nos casos que exigem providências corretivas; 

os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo  Setor 

CLÃ 
	

QUINTA - DA VIGÊNCIA 

- 4 vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 31 de Outubro de 
2018, kodendo ser prorrogado de acordo com a lei. 

SEXTA - DA RESCISÃO 

2 
- Çonstituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá 
o1 ser scitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 

com •cação por escrito. 

CLÃ SULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. E41 caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 

- uspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de 
ntratr com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

- 	 eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
)tivo da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade; 

7.2. A jnulta prevista acima será a seguinte: 

	

- 	 Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
um das cláusulas contratuais; 

7.3. A sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interesi ado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

7.4. O alor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
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da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
nto, se julgar conveniente; 

7.5. (]) pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 

7.6. 4) CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
duranfr a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

7.7.s penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceita por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CON RATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

CLÃ SULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

- valor total da presente avença é de R$ 	(_J, a ser pago no prazo de até trinta dias, contado a partir da 
data nal do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no período 
respec ivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARA e de conformidade 
com notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
propo ta adjudicada e da órdem de serviço emitida. 

Parágfo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicai-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse fndice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de 

CLÁI$ULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - 4Ls despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARA, na dotação orçamentária Exercício 2017 Atividade 0401.041 230001.2.007 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Finanças, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 

CLÁI4SULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que haja 
i n t er es e da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁU ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - te Contrato encontra-se subordinado a legislaÇão específica, consubstanciada na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho e 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 
contrat s e disposições de direito privado. 

11.2 - tica eleito o Foro da cidade de ACARÁ, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
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caso Ãião sejam dirimidas amigavelmente. 

11.3 .j PÉa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (dias) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testediunhas abaixo. 

ACARÁ - PA, 	II 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA(0) 

1 
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